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EDITAL DE NOMEAÇÃO PSS N.º 070-01/2017  
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 
atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 9.990 de 03 de agosto de 2016, 
atendendo ao que consta no processo nº 4427/2017, faz saber a quem interessar possa, que 
no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da data da notificação, o candidato, abaixo 
mencionado, deverá comparecer na Equipe de Pessoal da Prefeitura Municipal de Lajeado, 
para aceitação e confirmação de seu nome para nomeação, em até 5 (cinco) dias úteis, no 
cargo que menciona, por ter sido aprovado em Processo Seletivo Simplificado, conforme 
Edital de Abertura nº 052-04/2016, sob pena de perder o direito de nomeação no cargo.  
 

 
• Professor Anos Iniciais – Edital de Homologação nº 100-04/2016  

 
 

VINÍCIUS VÍGOLO - Classificação 27º lugar  
 
 
 
 
 
 

GABINETE DO PREFEITO, 24 de fevereiro de 2017.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
MARCELO CAUMO, Prefeito.  
 
 
 
 
 
 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
 
 
 
 
 
 
 
 
ANDRÉIA VIEIRA BRISOLARA, Secretária de Administração  
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EDITAL DE NOMEAÇÃO PSS N.º 069-01/2017 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 
atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 9.990 de 03 de agosto de 2016, 
atendendo ao que consta no processo nº 2893/2017, faz saber a quem interessar possa, que 
no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da data da notificação, a candidata, abaixo 
mencionada, deverá comparecer na Equipe de Pessoal da Prefeitura Municipal de Lajeado, 
para aceitação e confirmação de seu nome para nomeação, em até 5 (cinco) dias úteis, no 
cargo que menciona, por ter sido aprovada em Processo Seletivo Simplificado, conforme 
Edital de Abertura nº 172-04/2016, sob pena de perder o direito de nomeação no cargo.  
 
 
 

• Monitor de Creche – Edital de Homologação nº 183-04/2016  
 

GRAZIELLE RODRIGUES DA SILVA - Classificação 37º lugar  
 
 
 
 

GABINETE DO PREFEITO, 24 de fevereiro de 2017.  
 
 
 
 
 
MARCELO CAUMO, Prefeito.  
 
 
 
 
 
 
 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
ANDRÉIA VIEIRA BRISOLARA, Secretária de Administração. 
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EXTRATOS DE CONTRATOS E TERMOS ADITIVOS 
 
 
 
- CONTRATO Nº  136-03/2015*1 – PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO (inclusão de 
fiscal) 
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3421/2017 
- CONTRATADA:   CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA DO RIO GRANDE DO SUL - 
CIEE-RS 
- OBJETO:  Prestação de serviços por empresa especializada em programa de estágios 
remunerados, visando a proporcionar a estudantes de ensino superior e de nível médio, 
regularmente matriculados em estabelecimento escolar oficial, particular ou público, de 
interesse do Município, a realização de estágio na Prefeitura de Lajeado/RS, de acordo com o 
edital de Tomada de Preços nº 10-02/2015, constante do processo licitatório nº 9616/2015. 
- INCLUSÃO  de  responsável pela fiscalização e acompanhamento do contrato, referente à 
prestação dos serviços da  Secretaria Municipal do Desenvolvimento Econômico, Turismo e 
Agricultura -  SEDETAG, passando a ser Carlos Alberto Martini, a contar do mês de  janeiro 
de 2017.   
- TOMADA DE PREÇOS Nº 10-02/2015 
 
 
- CONTRATO N.º 046-02/2014*1 – PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO (inclusão de 
fiscal) 
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3421/2017 
- CONTRATADA: ARKI ASSESSORIA E SERVIÇOS LTDA. 
- OBJETO:Prestação de serviços terceirizados para os postos de trabalho de preparação de 
refeições, limpeza, zeladoria, recepcionista/atendimento, serviços gerais de limpeza e 
manutenção  para as diversas secretarias municipais. 
-  INCLUSÃO  de  responsável pela fiscalização e acompanhamento do contrato, referente à 
prestação dos serviços da  Secretaria Municipal do Desenvolvimento Econômico, Turismo e 
Agricultura -  SEDETAG, passando a ser Carlos Alberto Martini, a contar do mês de  janeiro 
de 2017.   
- PREGÃO PRESENCIAL Nº 38-06/2013 
 
 
- CONTRATO Nº  015-01/2013*1 – PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO (inclusão de 
fiscal) 
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3421/2017 
- CONTRATADA:  TELEFÔNICA BRASIL S/A 
- OBJETO:  Prestação de serviços de telefonia móvel para todas as secretarias municipais e 
Gabinete do Prefeito. 
- INCLUSÃO  de  responsável pela fiscalização e acompanhamento do contrato, referente à 
prestação dos serviços da  Secretaria Municipal do Desenvolvimento Econômico, Turismo e 
Agricultura -  SEDETAG, passando a ser Carlos Alberto Martini, a contar do mês de  janeiro 
de 2017.   
- PREGÃO PRESENCIAL Nº 01-06/2013 
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- CONTRATO Nº 068-02/2014*2 –  SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO (inclusão de 
fiscal) 
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3421/2017 
- CONTRATADA:  BARQUEIRO SOLUÇÕES DE ESCRITÓRIO LTDA 
- OBJETO:  prestação de SERVIÇO DE OUTSOURCING DE IMPRESSÃO a fim de suprir as 
necessidades das Secretarias Municipais. O serviço inclui o fornecimento de impressoras e 
multifuncionais laser e jato de tinta, suprimentos e insumos/consumíveis (toner, cartucho, 
cilindro), transformador 110/220v, assistência técnica/manutenção (com fornecimento de 
peças e componentes), exceto papel, software de gerencia e monitoramento das 
impressões/cópias efetivamente realizadas, bem como, quaisquer outros elementos 
necessários à prestação dos serviços. 
- IINCLUSÃO  de  responsável pela fiscalização e acompanhamento do contrato, referente à 
prestação dos serviços da  Secretaria Municipal do Desenvolvimento Econômico, Turismo e 
Agricultura -  SEDETAG, passando a ser Carlos Alberto Martini, a contar do mês de janeiro de 
2017.   
-  Pregão Presencial nº 01-06/2014 
 
 
- CONTRATO Nº 160-02/2014*1 –  PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO (inclusão de 
fiscal) 
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3421/2017 
- CONTRATADA:  CS COMERCIAL SUL DE COMPONENTES ELETRÔNICOS LTDA. 
- OBJETO:  Prestação de serviços especializados na manutenção de 57 (cinquenta e sete) 
relógios registradores de ponto da marca Dimep modelo Printpoint II, de diversas 
secretarias.  
- IINCLUSÃO  de  responsável pela fiscalização e acompanhamento do contrato, referente à 
prestação dos serviços da  Secretaria Municipal do Desenvolvimento Econômico, Turismo e 
Agricultura -  SEDETAG, passando a ser Carlos Alberto Martini, a contar do mês de janeiro de 
2017.   
-  TOMADA DE PREÇOS Nº 17-02/2014 nº 01-06/2014 
 
 
- CONTRATO Nº 167-03/2015*3 – TERCEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO (troca de fiscal) 
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3421/2017 
- CONTRATADA:   MAXIPREZ - SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA. 
- OBJETO:  Prestação de serviços de segurança eletrônica de sistema de alarme, via linha 
telefônica, durante 24 horas por dia, todos os dias, inclusive sábados, domingos e feriados, 
ininterruptamente, serviço de monitoramento via computador 24 horas, para diversos 
prédios municipais. 
- ALTERAÇÃO: altera o responsável pela fiscalização e acompanhamento dos serviços 
prestados na  Secretaria Municipal do Desenvolvimento Econômico, Turismo e Agricultura -  
SEDETAG, passando a ser Carlos Alberto Martini, a contar do mês de janeiro de 2017.   
-  TOMADA DE PREÇOS nº 12-02/2015 
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- CONTRATO Nº  076-04/2016*1 – PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO (troca de fiscal) 
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3421/2017 
- CONTRATADA:  ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE EMPRESAS DE EVENTOS – ABEOC RS 
- OBJETO:  Ministrar os cursos CAPTAÇÃO, CRIAÇÃO E VIABILIZAÇÃO DE EVENTOS DE 
SUCESSO – AS OPORTUNIDADES ESTÃO AO SEU ALCANCE e COMO É FORMADA A 
INDÚSTRIA DE EVENTOS – GERAÇÃO DE RENDA, EMPREGO E FELICIDADE,    por intermédio 
da Associação Brasileira de Empresas de Eventos – ABEOC RS,      conforme Lei Municipal nº 
6.834, de 14 de agosto de 2002, onde o Município pretende fomentar as classes menos 
favorecidas. 
- ALTERAÇÃO  de  responsável pela fiscalização e acompanhamento do contrato, passando a 
ser Carlos Alberto Martini, a contar do mês de  janeiro de 2017.   
- DISPENSA DE LICITAÇÃO, processo administrativo nº 9325/2016 
 
 
- CONTRATO Nº 040-03/2015*6 – SEXTO TERMO ADITIVO (Retifica a publicação do dia 
23.02.17) 
- PROCESSOS ADMINISTRATIVOS Nº 3992/2017 e 3503/2017 
-  DISPENSA DE LICITAÇÃO, processo administrativo nº 2826/2015 
- CONTRATADO: COOPERATIVA DOS RECICLADORES DO VALE DO TAQUARI - COOREVAT 
- OBJETO: Prestação de serviços mecanizados de recepção, triagem, classificação, 
acondicionamento, prensagem e armazenamento temporário de resíduos sólidos urbanos e 
destinação final de rejeitos até a célula receptora de lixo, conforme o processo de dispensa 
de licitação nº 2826/2015. 
- REDUÇÃO DOS VALORES a serem pagos pelo Município, passando para R$ 50.000,00 
mensais, a partir do mês de fevereiro de 2017. 
- ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA PRIMEIRA, que passa a ter a seguinte descrição: 
“CLÁUSULA PRIMEIRA – É objeto deste contrato a prestação de serviços mecanizados de 
recepção, triagem, desmontagem, classificação, acondicionamento, armazenamento 
temporário e destinação final adequada  de resíduos sólidos urbanos,  classificados como 
mobiliários, pneumáticos e eletrodomésticos,  conforme o processo de dispensa de licitação 
nº 2826/2015”. 
 
 
 
 



 

 

EXTRATOS DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

 
- DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003-01/2017 
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3149/2017 
- CONTRATADA/LOCADOR: MARA SUZANA PINTO REALI, CPF nº. 067.243.880-15 
- OBJETO: Aluguel de um prédio residencial de alvenaria com área de 236,90m², situada na 
Rua Júlio de Castilhos, nº. 190, bairro Centro, nesta cidade, matriculado sob o nº. 48.948 no 
Registro de Imóveis de Lajeado, utilizada para o abrigo de moradores de rua. 
- VALOR: R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais)  mensais, pelo período de 6 (seis) meses, 
totalizando o valor de R$ 19.800,00 (dezenove mil e oitocentos reais) 
- FUND. LEGAL: Art. 24, inciso X da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 


